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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 O1I2O25

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. OO2I2O25

DESPACHO

Em face do recurso apresentado nos autos em questão tendo

registro de protocolo de contra recursos, nos foi ençaminhado o presente processo'

,,iu u". que a Agente de Contratação não trouxe reform,a de sua decisão no

ceftame.

Assim, Sem mais delongas, não verifico motivo para alterar sua

decisão acerca dos recursos em questão e pertinentes ao certame dda

concorrência Eletrônica no oo2l2o25, razão pela qual concluo em RATIFIoAR em

totalidade o julgamento em questão, maniendo a decisão que entendeu pela

manutenção da HABILITAçÃO da empresa 5. L. DA S1LVA CONSTRUTOR'A

LTDA CN1J 24.936.311/OOOI -25, conforme fatos e fundamentos constantes da

decisão ratificada, devendo prosseguir a licitação'

Publique-se

Delfinopolis/MG, 21 dejulho de 2025

Pedro Paulo Pinto


